
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00.10  05  `   1C

Câmara  Municipa(
de Jacargí

EMENDA N° 1 : PLL N° 058/2024 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a proibição, no Município de Jacareí, da construção, venda, transporte
e   soltura   de   balões   de   ar   quente,   inflamáveis   e   não   tripulados,   estabelece
penalidades e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário
(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA Pseguiraoplenário

/`
(Relatora) EArquivar

E3éeguiraopienário
\,1í-++'/

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, Ç=,;\j=^`,  de novembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\ó#)  Encaminhada ao plenárjo.                          (    ) Arquivada.
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SEGUFtANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADAN[A

EMENDA N° 1 :  PLL N° 058/2024 - PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a proibição, no Município de Jacareí, da construção, venda, transporte
e   soltura   de   balões   de   ar   quente,   inflamáveis   e   não   tripulados,   estabelece
penalidades e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) TES;eguiraopienário

Í7/(Presidente) EArquivar

HERNANI BARRETO Eseguir ao Ptenário \-s-;t?Á"k\
(Relator) EArquivar --`------:`-``--`---

-,Í#;JÍJ,ffl.

EDGARD SASAKI 5&Seguiraoplenário

_ - - -- -Íà   /   _),`ft;K/ ,///'/,,,,//`,,,/

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, Cst5 de novembro de 2024.

CONCLUSÃ0:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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